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prL'|>Mciáiio do imovc! Kicali/iid" a Avenida' PI INIO OI SFAVO
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eompromelo a evilar qualquer lipo de períntlejfito iln tosMiiii dos ví/IbIivw do comércio
acima ciudo.

DECLARO, ainda que o lucjl iicima ciiodo seja uiilmJü
Mciuviv-omemc para a aiiviJade indicada, e tambern cvlinr qualquer lipo de perturbação do
sossego públicvi lais c<»iiu; poluiçAo sonora e ainhíeniiil. bantllu> de qualquer eapccic, cm
osnformiJade ccm a Lei 3878/2llflS.nüo cfeiu.tr vend.ts de bebldfl-v alcnólieas para mcnotcs.
bím como r>ao utilizar o piivseio r v ia publica p.n.i dcpuvito de quaisquer nuitei-ruis. e.star de
acoidu com .15 niirmai e leeí.vluvau vigenle d« viy.ilâiiew sunuurrn. eiirpo de Uimbcirus
(AVCH>. cdlgovle nbMv.aees-sihiliJade.^v.AAi : e umius.

nw 1 \RO, por fim c.viar cienie de que vindo n sci etmsialado
qualquer ocorrência Oe pemirb.içâo do sc-vscgo púMIto. estaiçl sujeito ft piiniçdesconforme
regulamenta a jcgisIaç-Ao vigente.

|'(>r sri verdade firmo, a prcsenif decl.tmç.Ao cm 5 (Ire*) vIhv
de Igual teor.

Garça. 23 de fevereiro i!c 2021
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2.0 Localização

Avenida Plínio Gustavo Arredes Dias, Número 617. Lote 17 da

Quadra X, do Bairro Monte Verde município de Garça, Estado de

São Paulo, conforme figuras 01 e 02, toda vizinhança é ocupada

por residências.

L0TE:17; QUADRA X.

BAIRRO: Monte Verde- Garça, SP.
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Instalação de Bar e Mercearia.

Requerente: Antônio Carlos Pereira.

Cpf: 278.327.578.33

Rg: 35.505.007.9

Telefone: (14)98210-2301



1.0 Introdução:

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança tem como objetivo

justificar a alteração de um lote de terreno residencial para um

lote de terreno misto, ou seja, residencial e comercial. Tal

apresentação prende-se ao fato de que o proprietário pretende

instalar no local um comercio sendo ele um Bar Mercearia para

atende a população local.

O presente estudo atende aos requisitos do ESTATUTO DA

CIDADE- Lei 10.257 de 10 de julho de 2001. Presidência da

República em seu Art. 37.

" Art.37 O EIV será executado de forma a completar os efeitos

positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto a

qualidade de vida da população residente na área e suas

proximidades, incluindo a análise no mínimo das seguintes

questões:

1-adensamento populacional.

2-equipamentos urbanos e comunitários.

3-uso e ocupação do solo.

4-valorização mobiliária.

5-geração de trafego e demanda por transporte público.

6-ventilação e iluminação.

7-paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Parágrafo único: Dar-se-á publicidade os documentos

integrantes do EIV que ficarão disponíveis para consulta, no

órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer
interessado.
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Figura 02.

3.0 Análise dos Efeitos

A seguir serão apresentados os efeitos positivos e negativos com

a implantação da atividade quanto à qualidade de vida da

população residente na área e suas proximidades.

3.1-ADENSAMENTO POPULACIONAL

Não haverá impacto demográfico na região pois trata-se de Bairro

Residencial onde a maioria dos seus lotes já se encontram

ocupados, portanto, com a implantação do estabelecimento

comercia! não serão criados novos espaços que resulte impacto

no adensamento populacional.

3.2-EQUIPAMENTO URBANO E COMUNITÁRIO

Com a implantação do Comércio, em nada afetara ou necessitara

de qualquer alteração nos equipamentos urbanos e comunitários

existentes, pois não haverá alteração da densidade demográfica e

os clientes consumidores serão os próprios moradores do bairro.



3.3-USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Trata-se de um Bairro Residencial, porém carente de um comércio

para atender as necessidades de prestação de serviços. As

instalações físicas do estabelecimento estarão de acordo com a

legislação em vigor e compatíveis com o local.

3.4-VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

Com a implantação do comércio local cria-se um benefício aos

moradores pois não terão que se deslocar por uma longa distância
para lazer e alimentação.

Com esse tipo de comércio impacta em uma valorização local pois
se cria um ponto de apoio e prestação de serviços à população
local atendendo a demanda que há no local.

3.5-GERAÇÃO DE TRAFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE
PUBLICO

Não haverá geração de trafego nem demanda por transporte
público pois, a intenção será de atender a população local e em
pequenas compras.

3.6-VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Com a implantação física (Construção) em nada afetara a

ventilação local pois trata-se de uma edificação compatível com
as construções existentes no bairro e de acordo com as normas

técnicas vigentes.



3.7-PAISAGEM URBANA E PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL

A implantação do comércio de acordo com suas características,
não interfere na paisagem urbana e patrimonial e cultural.

4.0 CONCLUSÃO;

Após análise do presente ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA,

conclui-se que não haverá nenhum impacto ambiental. Haverá

sim impacto positivo visto a comodidade que proporcionará aos

moradores locais, concluindo a total viabilidade a implantação

do comércio neste local.

GARÇA, 29 DE janeiro DE 2021.

OabrielaV.PBdllha
Engenheira Civil
ÇA<SPuSQ70$46314

Responsável Técnico

Engenheira Civil Gabriella Vital Padilha

Crea/SP 5070646314zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
COIVIUNICADO DE REUNIÃO DO GAAP N° 07/2021

GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS
PORTARIA N" 30.385/2017

VALIDADE DO COMUNICADO 90 DIAS (LEI 4388/2009 ART 22)

DATA: 17/03/2021 Folha: 1

Participantes

Daniel Piola Nf^tn ^ Secretário - Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Engenheira Florestai - SAMA

Gustavo Rlcci d^liva i 1 J- . , .Eng^enheiro Civil - 3AAE

Eduardo Crema Murgo (y
^  1... Engenheiro Civil - Planejamento e Desenvolvimento Urbano

PAUTA AGENDADA

1 - Mudança de lote comercial para lole misto (residencial e comercial).

2 - Processo 1700/2021 - Ademir Aparecido Monteiro.

3-Processo 1496/2021 - Antônio Carlos Pereira.

ITENS DEFINIDOS NA REUNIÃO

1. ^Processo 1700/2021-ADEiVilR APARECIDO MONTEIRO e Processo 1496/2021 -
ANTÔNIO CARLOS PEREIRA.-O GAAP não se opõe a transformação do lote
residencial para misto (residencial e comercial) no local abaixo citado:

• Ademir Aparecido Monteiro - imóvel localizado na Rua Alagoas, 1345-Quadra: 04
- Lote: 13,12p - Bairro: Jardim Frei Aurélio Dl Falco, para funcionamento de uma
empresa com atividade de MERCEARIA/MINIMERCADO.

• Antônio Carlos Pereira- Imóvol iocalizado na Avenida Plínio Gustavo Aredes

Dias, 617 - Quadra: X- Lote; 17 - Bairro: Residencial Monte Verde, para funcionamento
de uma empresa com atividade do BAR.

Nome:_

CPF;

DATA:



08/04/2021 about:blank

Votos da audiência pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA TRANSFORMAÇÃO DE LOTE ATENDENDO O INCISO XIII DO
ARTIGO V DA LEI FEDERAL 10257/2001 - Endereço: Avenida Plínio Gustavo Aredes Dias, N° 617
Bairro Residencial Monte Verde - Quadra: X - Lote: 17.

Data de encerramento da audiência pública online: 01/04/2021

Data e hora da audiência pública presencial: Não declarado

Votos

Favoráveis

Votos

Contrários

O

Mediante

Interpretação

O

Valdeir Amorim Favorável

Nair Alves Fernandes Amorim
1

; Favorável

Juliana Fernandes Amorim ; Favorável
1

Anderson Ricardo de Souza 1 Favorável

Eduardo Crema Murgo j Favorável

aboutrbiank 1/1



DECLARAÇÃO ,

Os signatários desta, qualificados e abaixo
assinados, moradores vizinhos do imóvel localizado na Rua VER. PLÍNIO
GUSTAVO AREDES DIAS n° 617 - Bairro: RESIDENCIAL MONTE

VERDE - Garça - SP, caclastro-0063074400 atendendo à solicitação do
Sr. ANTONÍO CARLOS PEREIRA, CPF-278.327.578-33 por sua livre
e espontânea vontade, não fazem qualquer objeção com relação a
transformação do lote 17 da Quadra X, residencial, para uso misto
residencial e comercial, para funcionamento de uma empresa com atividade
de BAR, no endereço acima citado.

Por ser a expressão da verdade e para que produza os
efeitos legais, firmam a presente.
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